
projeto de Lei n.° 285 / 2009

Dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá – MG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Título I

Do Plano/Estatuto e seus Objetivos

Capítulo I

Das Disposições Introdutórias


Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Área de Educação, no âmbito do Poder Executivo Municipal destinado a organizar os cargos públicos de provimento efetivo, fundamentado nos princípios de qualificação profissional e desempenho, observando-se as diretrizes da Lei Orgânica do Município e o disposto no art. 39 da Constituição Federal, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público, a valorização do servidor da educação como condição essencial para o sucesso de uma política educacional voltada para a qualidade.

Parágrafo único. O regime jurídico dos servidores enquadrados neste Plano é o estatutário, em conformidade com as disposições estabelecidas na presente Lei. 

Capítulo II

Das Disposições Preliminares

Art. 2º Para efeito do disposto nesta Lei serão levados em consideração:

I - a estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação;

II - os planos, os programas, os projetos e atividades em desenvolvimento;

III - as condições estabelecidas em outras leis e regulamentos pertinentes. 

Capítulo III

Da Responsabilidade do Município
Art. 3º O Município garante a Educação Infantil e o Ensino Fundamental gratuitos, sem distinção, a todas as crianças, adolescentes e adultos, assegurando:

I - atendimento em creches às crianças entre 0 (zero) e 3 (três) anos, visando o desenvolvimento e a socialização da criança;

II - atendimento em pré-escola às crianças de 3 (três) a 5 (cinco) anos, visando o desenvolvimento e a convivência em grupo;

III - atendimento no Ensino Fundamental regular às crianças e adolescentes, a partir de 6 (seis) anos, em 9 (nove) anos letivos;

IV - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

V - atendimento em ensino noturno para aqueles que não tiveram acesso na idade própria.

Art. 4º O Ensino Fundamental deve garantir as oportunidades educativas requeridas para o atendimento das necessidades básicas de aprendizagem do educando, visando especialmente:

I - o domínio dos instrumentos essenciais à aprendizagem para a vida, a leitura, a escrita, a expressão oral, o cálculo, a capacidade de solucionar problemas e elaborar projetos de intervenção na realidade;

II - o domínio dos conteúdos básicos de aprendizagem - conhecimentos conceituais essenciais dos vários campos do saber, capacidades cognitivas e sociais amplas, e procedimentos gerais e específicos dos diversos campos do conhecimento, bem como valores e atitudes fundamentais à vida pessoal e à convivência social.

Título II

Da Estrutura e da Organização dos Profissionais da Educação
Capítulo I

Dos Conceitos Básicos

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Plano de Carreira – conjunto de normas que agrupam e definem as carreiras do quadro dos profissionais, correlacionando os segmentos e as respectivas classes de cargos e níveis de escolaridade, de padrões de vencimento e definindo critérios para progressão;

II - Rede Municipal de Educação – conjunto de instituições e órgãos que realizam atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação;

III - Funcionalismo da Educação – titular ou não de cargo efetivo, remunerado pelos cofres públicos, lotado em Unidade de Ensino, Biblioteca Pública e/ou na Secretaria Municipal de Educação;

IV - Função do profissional do Magistério – atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí incluídos as de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional;

V - Cargo Público – conjunto de atribuições definidas quanto à natureza do trabalho e aos graus de complexidade e responsabilidade, cometidas a um servidor, na organização do serviço público no regime estatutário, com denominação própria e promovido por concurso, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão;

VI - Cargo Público de Provimento Efetivo – ocupado por funcionalismo da Educação do Município aprovado em concurso público e nele legalmente investido;

VII - Regime Jurídico – normas legais que regem a relação entre servidor e administração pública podendo ser estatutário ou celetista;

VIII - Promoção Vertical – a inclusão em determinada classe por habilitação acadêmica;

IX - Progressão Horizontal – posicionamento do funcionalismo da Educação a um grau remuneratório superior àquele em que se encontra, pela mudança de grau, na mesma classe, decorrente da avaliação de seu desempenho;

X – Nível – linha de promoção vertical do servidor na carreira, atribuído a cada classe de cargos, em ordem crescente, ao qual corresponde a promoção hierárquica obtida em função da titulação e da habilitação específica;

XI – Grau – linha de progressão horizontal do funcionalismo da Educação na carreira, atribuído de acordo com o tempo e a avaliação de desempenho;

XII - Função Pública – conjunto de atribuições e responsabilidades correspondentes a um cargo, cometidas de forma temporária a um servidor;

XIII – Vantagens – valor acrescido ao vencimento correspondente a adicionais ou indenizações;

XIV – Adicionais – vantagens de caráter permanente, concedidas em razão de determinadas condições pessoais, como o tempo de exercício e a titulação;

XV - Tabela de Vencimentos – conjunto organizado em símbolos das retribuições com remuneração pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor fixado em lei; é o mesmo que salário no regime celetista, adotadas pelo Poder Público;

XVI – Remuneração – vencimento do cargo acrescido de vantagens;

XVII - Vencimento Básico ou Inicial – vencimento correspondente ao primeiro nível e à primeira classe da carreira, sem adicional por tempo de serviço ou outras vantagens; serve de base de cálculo para os vencimentos da carreira;

XVIII - Classe – agrupamento de cargos efetivos da mesma denominação e responsabilidade identificados pela natureza de suas atribuições, padrões, escalas de vencimentos de mesmo grau de responsabilidades, titulações e habilitações específicas;

XIX – Carreira – conjunto de classes da mesma profissão ou atividade, com identidade funcional, dispostas hierarquicamente de acordo com o grau de formação, com a complexidade das atribuições e os requisitos para provimento;

XX - Quadro de pessoal – conjunto de cargos de provimento efetivo e em comissão, cujo número e remuneração são fixados em lei.

XXI - Órgão – unidade da estrutura orgânica do município;

XXII - Lotação – unidade de ensino onde o servidor é designado para desempenhar as suas atribuições;

XXIII – Grupo ocupacional – é o conjunto de cargos isolados ou de carreira com afinidades entre si quanto a natureza do trabalho ou ao grau de escolaridade exigido para seu desempenho;

XXIV – Enquadramento – é o processo de posicionamento do servidor dentro da nova estrutura de cargos, considerando os níveis e tabelas de vencimento constantes nos anexos e critérios estabelecidos nesta Lei;

XXV – Interstício – é o lapso de tempo estabelecido com o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão ou à promoção.

Capítulo II

Das Categorias Funcionais

Art. 6º A educação pública do Município será exercida pelos profissionais da Educação que integram o quadro de cargos efetivos, e abrange as atividades relacionadas com as funções de:


I - Docência;

II - Apoio pedagógico;


III - Apoio administrativo;

Capítulo III

Da Estrutura de Cargos

Art. 7º Compõem o quadro dos profissionais da Educação do Município as seguintes classes de cargos efetivos e categorias profissionais:

Grupo I - Docência: 

Classe I – Docentes
a) Professor Adjunto de Educação Infantil

b) Professor de Educação Básica-PEB/Educação Infantil e Anos Iniciais

c) Professor de Educação Básica-PEB/Anos Finais

Grupo II - Apoio Pedagógico:

Classe I – Especialista de Educação Básica - EEB

a) Supervisor Pedagógico
b) Psicopedagogo

Classe II – Técnico Superior da Educação - TSE
a) Fonoaudiólogo Escolar

b) Nutricionista Escolar

c) Psicólogo Escolar

d) Bibliotecário

e) Pedagogo

Grupo III - Apoio Administrativo:

Classe I – Auxiliar de Apoio da Educação-APE
a) Agente de Serviços Gerais da Educação

b) Motorista Escolar

c) Vigilante Escolar

Classe II – Técnico da Educação-TCE
a) Auxiliar de Biblioteca Pública e Escolar
b) Auxiliar de Secretaria Escolar
c) Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar

Capítulo IV

Do Quadro dos Profissionais da Educação

Art. 8º A educação pública municipal será exercida por integrantes das categorias funcionais em consonância com os projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9º O quadro dos profissionais da Educação das unidades ensino, biblioteca municipal e do órgão central terá sua composição numérica baseada nas diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, levando-se em consideração as atribuições específicas de cada classe.

Capítulo V

Da Investidura

Art. 10. A investidura em cargo da carreira do funcionalismo da Educação dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista nesta Lei e no edital, ressalvadas as nomeações para os cargos comissionados previstos nesta Lei, de livre nomeação e exoneração.
Parágrafo único. Constituirão parte integrante do edital os programas das provas dos concursos, os valores atribuídos aos títulos, bem como o número de vagas existentes.

Art. 11. O ingresso do profissional da Educação, na carreira do Magistério, dar-se-á no nível inicial da classe para a qual prestou concurso, atendendo ao número de vagas previsto no edital.

Art. 12. Ao entrar em exercício, o profissional da Educação nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório, pelo período de 3 (três) anos ininterruptos, contados da data de sua investidura, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de acompanhamento para avaliação de desempenho do cargo, conforme o disposto no art. 41, caput, da Constituição Federal.


Parágrafo Único – A Avaliação de Desempenho do servidor em estágio probatório será regulamentada através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 13. A mudança de cargo somente poderá ocorrer através de Concurso Público de provas ou de provas e títulos.

Art. 14. Em qualquer modalidade de provimento, inclusive na substituição e contratação, será exigido o atendimento aos requisitos de habilitação e outros, constantes das especificações estabelecidas no Anexo I desta Lei Complementar.

Capítulo VI

Das Formas de Provimento

Art. 15. Os cargos do quadro dos profissionais da Educação do Município serão providos por: 

I - nomeação efetiva - precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos para ingresso em vaga de nível inicial da classe das carreiras dos cargos de provimento efetivo;

II - nomeação em comissão - para ingresso em vaga de cargo de provimento em comissão.

Título III

Da Carreira dos Profissionais da Educação Municipal
Capítulo I

Do Plano de Carreira

Art. 16. Integram o quadro de pessoal da Educação do Município os profissionais que exercem a atividade de docência na educação infantil e no ensino fundamental, e os demais profissionais que administram, assessoram, dirigem, supervisionam, coordenam, inspecionam, orientam, planejam, auxiliam e avaliam as atividades inerentes ao ensino e à educação a cargo do município, e que possua condição funcional; estão subordinados às normas pedagógicas e aos regulamentos desta Lei.
Art. 17. O plano de carreira é constituído pelos cargos de natureza efetiva, constantes do Anexo I desta Lei, que serão preenchidos na medida necessária por profissionais legalmente habilitados e aprovados em concurso público de prova e títulos, referentes, exclusivamente, à área de educação da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação. 
Seção I

Dos Níveis em Cada Classe


Art. 18. Os níveis referentes à habilitação do titular do cargo de carreira são os definidos no Anexo I desta Lei.


§ 1º O nível de enquadramento inicial é automático para o servidor efetivo, devendo o mesmo comprovar junto à Secretaria Municipal de Educação os certificados dos títulos, ou escolaridade até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.


§ 2º As vantagens pecuniárias decorrentes deste enquadramento serão devidas a partir de 1º de janeiro de 2010.

Seção II

Dos Cargos Comissionados

Art. 19. Ficam criados os Cargos Comissionados de Direção Escolar na forma disposta no Anexo III da presente Lei.

Art. 20. O ato de nomeação para os cargos comissionados referidos no artigo anterior é de competência do Prefeito Municipal.
Art. 21. As Unidades Administrativas que compõem a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, serão instaladas de acordo com as necessidades da administração, em atendimento à demanda escolar; e serão extintas automaticamente as existentes.

Seção III

Da Jornada de Trabalho

Art. 22. Para o desempenho das atribuições próprias das atividades descritas no Regimento da Unidade, o profissional da Educação terá a seguinte jornada de horas semanais de trabalho por cargo.

I - Os cargos de Professor Adjunto de Educação Infantil e da Educação Básica - Anos Iniciais e Anos Finais, serão exercidos em regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais.

a) para os servidores das carreiras de docência e apoio pedagógico, o percentual de 20% (vinte por cento) das horas da jornada semanal destina-se a atividades de preparação, planejamento, atualização, pesquisa, produção coletiva, formação permanente, colaboração com a administração da unidade em atividades extras, participação, avaliação do trabalho didático, às reuniões pedagógicas, eventos, à articulação com a comunidade, ao aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica da unidade, conforme seu plano de desenvolvimento e nos termos dos limites estabelecidos pela secretaria.

b) A jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais por cargo pode ser aumentada em caráter excepcional e temporário, em regime de horas excedentes, por necessidade curricular, com consequente aumento proporcional do respectivo vencimento, mediante proposta da Secretaria Municipal de Educação, na forma estabelecida nesta Lei.



II – A carga horária para os cargos do grupos de Apoio Administrativo, Apoio Pedagógico e Técnico da Educação está estabelecida no Anexo I desta Lei Complementar.

Seção IV

Do Vencimento Básico e da Remuneração

Art. 23. As tabelas de vencimentos dos cargos nas respectivas carreiras, classes e os índices relacionados a cada um dos cargos efetivos que compõem a classe da carreira dos profissionais da Educação, correspondem ao vencimento inicial em cada carreira e são os constantes do Anexo II desta Lei.



Parágrafo único. O valor do vencimento básico corresponde ao primeiro nível e à primeira classe da carreira, sem adicional por tempo de serviço ou outras vantagens; serve de base de cálculo para os vencimentos da carreira.

Art. 24. A definição do vencimento inicial do nível I de cada cargo da carreira do profissional da Educação levará em conta as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação e a capacidade financeira do Município, inclusive diante do aumento progressivo decorrente de despesas devido a implementação do plano.

Art. 25. A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos efetivos bem como para os cargos em comissão, deverá ser efetivada anualmente, por Lei de iniciativa do Executivo Municipal, sempre na mesma data e sem distinção de índices para a mesma classe de cargos, conforme o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os reajustes de vencimentos respeitarão a política de remuneração determinada pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000, Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei Federal 9394/96 e a Lei de Instituição do FUNDEB – Lei Federal 11494/2007.

Seção V

Dos adicionais, incentivos e produtividade
Art. 26. Além do vencimento, o profissional da Educação, efetivo, fará jus às seguintes vantagens:



I - adicionais:

a) Gratificação de 20% (vinte por cento) de incentivo à docência para o professor em efetivo exercício do cargo em sala de aula, na regência de turma regular;

b) Gratificação de 10% (dez por cento) para os professores em exercício de suas funções em salas multifuncionais na aprendizagem de alunos com necessidades especiais;
c) Adicional de insalubridade de 10% (dez por cento) para os profissionais da Educação que estiverem comprovadamente expostos a fatores de risco na execução de suas atividades. A comprovação desta situação deverá ser feita através de laudo elaborado por médico do trabalho indicado pela Prefeitura Municipal.

d) Retribuição por serviço extraordinário, exceto se ocupante de cargo em comissão;
e) Diária, conforme lei;

f) Abono família;

g) Licença remunerada à gestante, com duração de 120 (cento e vinte) dias;

h) Licença paternidade, nos termos fixados em lei.



II - incentivos:

a) Progressão horizontal de 3% (três por cento) do grau subsequente na tabela de vencimentos por comprovada participação em cursos de capacitação com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas na área de educação a partir da homologação desta Lei, limitada à uma progressão à cada 5 (cinco) anos.
b) Concessão de bolsas de estudo para graduação e pós-graduação de profissionais da Educação de acordo com os critérios estabelecidos em decreto regulamentador fixado pelo Executivo Municipal.

III - produtividade:

a) O profissional da Educação poderá receber, prêmio de produtividade conforme critérios de merecimento estabelecidos em regulamento específico a ser fixado pelo Executivo Municipal, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data de publicação desta Lei.
Art. 27. O profissional da Educação, residente em local distante de escola rural em que exerça seu cargo, fará jus à vantagem pecuniária especial de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico.



§ 1º O transporte do profissional da Educação até o seu local de trabalho na zona rural é de responsabilidade do Município. 

§ 2º O acréscimo pecuniário previsto no caput não será computado e nem acumulado para fins de concessão de acréscimos ulteriores com o mesmo título ou idêntico fundamento.

Art. 28. Os professores eventuais, recuperadores de aprendizagem, em salas de recursos multifuncionais e no ensino do uso da biblioteca, serão designados prioritariamente dentre os servidores efetivos com mais de 15 anos de exercício efetivo, por meio de critérios a serem definidos pela Secretaria de Educação, segundo a sua experiência pedagógica.

Art. 29. O professor eventual deve estar integrado com o professor regente, o recuperador de aprendizagem e o Especialista de Educação Básica.

Art. 30. Os adicionais e incentivos a que se refere ao Artigo 26 desta Lei, serão calculados sobre o vencimento básico do profissional da Educação, em cada cargo e no regime de trabalho a que estiver vinculado.

Seção VI - Suprimida
Seção VII

Do Desenvolvimento da Carreira

Art. 31. O desenvolvimento da carreira do profissional da Educação dar-se-á por:

I - Promoção vertical;

II - Progressão horizontal.

Sub-Seção I

Promoção Vertical

Art. 32. As modalidades de promoção e progressão referidas no artigo anterior são independentes.

Art. 33. A promoção vertical do profissional da Educação corresponde à sua formação escolar, dentro de uma mesma classe de cargos, que ocorrerá periodicamente por força de sua formação, titulação, tempo de serviço e dar-se-á após o cumprimento do estágio probatório.



§ 1° O valor do vencimento básico dos níveis subsequentes, correspondente ao nível alcançado por promoção vertical, será calculado tendo por base o nível I acrescido dos seguintes percentuais:



a) 10% do nível I para o nível II



b) 10% do nível II para o nível III



c) 10% do nível III para o nível IV



§ 2º A promoção alcançada pelo servidor passará a vigorar a partir da apresentação pelo servidor do comprovante da nova habilitação.

Art. 34. Para os efeitos da promoção vertical, a titulação do profissional deverá ser comprovada por diploma ou certificado expedido por instituição regularmente registrada pelo MEC, observando-se:

I - para os ocupantes do cargo de Professor somente aqueles voltados para a área de educação; 



II - a promoção vertical, observado o número de vagas da classe seguinte, obedecerá à ordem de classificação dos integrantes da classe que tenham cumprido o interstício de 3 (três) anos de exercício na classe atual, efetivamente trabalhados;



Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o período em que o profissional da Educação se encontrar afastado do exercício do cargo não será computado, na contagem de tempo de que trata o inciso II, exceto nas situações identificadas pela legislação municipal como de efetivo exercício, a saber:



a) – férias e férias-prêmio;



b) - casamento, por 8 (oito) dias contados da data de sua realização;



c) - luto, por 8 (oito) dias consecutivos, pelo falecimento de cônjuge, ascendentes ou descendentes, pessoa sob dependência econômica juridicamente comprovada e irmão;



d) - licença por acidente de serviço ou doença profissional;



e) - licença a gestante;



f) - convocação para o serviço militar, inclusive o de preparação de oficiais de reserva;



g) - júri ou outros serviços obrigatórios por lei;



h) - missão ou estudo, quando o afastamento tiver sido determinado ou aprovado pelo Prefeito Municipal;



i) - exercício de cargo de provimento em comissão em órgão da União, do Estado ou Município, inclusive administração indireta;



j) - licença paternidade de 5 (cinco) dias;



k) - licença para tratamento de saúde, por até 90 (noventa) dias consecutivos;



l) - afastamento por processo disciplinar, se o servidor for declarado inocente, ou se a punição se limitar à pena de repreensão.

Art. 35. Incluem-se entre os servidores que fazem jus à promoção aqueles que estiverem ocupando o cargo em comissão de Diretor ou função de Vice-Diretor de unidades escolares e aqueles ocupantes de cargos comissionados ou funções gratificadas referentes, exclusivamente, à administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá.

Parágrago único. A efetivação da promoção dependerá sempre da existência de recursos financeiros, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000.

Sub-Seção II

Progressão Horizontal

Art. 36. A progressão  horizontal do profissional da Educação ocorrerá após 1 (um) ano de efetivo exercício das atividades, pela mudança do grau subsequente ao cargo do nível em que se encontra, de acordo com seu tempo de serviço e avaliação de desempenho.



Parágrafo único. A progressão horizontal será de 1 (um) grau. As progressões serão realizadas anualmente, e significarão um ganho de até 3% (três por cento) sobre o vencimento inicial da carreira, em conformidade com o processo de avaliação disposto no capítulo III desta Lei.
Art. 37. Para concessão da progressão horizontal, serão observados os seguintes requisitos:

I - encontrar-se no efetivo exercício de seu cargo;

II - cumprir um interstício de 1 (um) ano, no mesmo grau;

III - não ter se afastado do efetivo exercício de seu cargo por mais de 5 (cinco) dias, continuados ou não, exceto nas hipóteses de afastamento permitidos em lei, no período do interstício;

IV - não ter recebido punição disciplinar;

V - ter recebido avaliação de seu desempenho que recomende a progressão, cuja nota da mesma atinja um percentual superior a 70% (setenta por cento) dos pontos distribuidos.

Art. 38. O desenvolvimento do profissional da Educação, por progressão horizontal, dar-se-á após o cumprimento do estágio probatório.



§ 1º Nos casos de afastamento por motivos de licença para tratamento de saúde, por período superior a 150 (cento e cinquenta) dias, a contagem de tempo de serviço será suspensa, reiniciando-se quando do retorno do servidor, para completar o tempo de que trata o inciso II do artigo anterior.



§ 2º A contagem de tempo para novo período será iniciada no dia seguinte em que o servidor houver completado o período anterior.

§ 3º Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo para progressão horizontal o exercício do cargo em comissão ou função gratificada na carreira do Magistério ou em órgão administrado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 4º A progressão horizontal alcançada pelo servidor passará a vigorar no exercício seguinte àquele que ocorreu a avaliação de desempenho.

Art. 39. Terá interrompido o período aquisitivo para progressão horizontal, iniciando-se contagem de novo período a partir da cessação da condição interruptiva, o servidor que no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar, prevista na legislação municipal;

II - ter mais de 5 (cinco) faltas, contínuas ou não, ressalvadas o disposto no artigo anterior;

III - ter mais de 5 (cinco) atestados médicos inferiores a 15 (quinze) dias durante o período aquisitivo. 

Art. 40. A avaliação de desempenho, processual, contínua e diagnóstica, obedecerá a critérios e parâmetros definidos em regulamento, assegurado ao profissional da educação o direito de recurso.

Parágrago único. A efetivação da progressão dependerá dos limites de despesas com pessoal estabelecidos na  Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 41. Incluem-se entre os servidores que fazem jus à progressão aqueles que estiverem ocupando os cargos em comissão de Diretor ou função de Vice-Diretor de unidades ensino e aqueles ocupantes de cargos comissionados ou funções gratificadas referentes, exclusivamente, à estrututura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá.

Seção VIII

Da Formação Continuada

Art. 42. O sistema permanente de formação continuada compreende as atividades e cursos programados, realizados e desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e cursos de aprimoramento realizados por outras instituições.



§ 1º Para frequentar os cursos a que se refere o caput deste artigo, o profissional da Educação poderá requerer ao Secretário Municipal de Educação, afastamento remunerado por período correspondente à duração do respectivo curso, desde que:



a) seja estável no serviço público;



b) atenda aos requisitos específicos para o caso;



c) não tenha obtido afastamento, mesmo que para frequentar outro curso, nos 2 (dois) últimos anos. 



§ 2º O profissional da Educação, com afastamento remunerado para frequentar curso na forma do parágrafo anterior, retornará ao exercício de seu cargo efetivo e dele não poderá se afastar voluntariamente, ou obter licença para tratar de interesse particular pelo mesmo período do curso, sob pena de ter de repor aos cofres públicos o valor da remuneração e do curso que lhe foram pagos durante o seu afastamento;



§ 3º No caso de desistência ou desligamento do curso, por motivo injustificado, fica obrigado o servidor a restituir o valor recebido, devidamente atualizado. 

Art. 43. O período de afastamento para frequentar curso, a que se refere o artigo anterior, é considerado, para todos os efeitos legais, como de efetivo exercício. 

Capítulo II

Da Avaliação de Desempenho dos Profissionais da Educação


Art. 44. A avaliação do profissional da Educação, para efeito de progressão horizontal, é feita, no que couber, anualmente, na forma das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação e em Decreto Regulamentador a ser fixado pelo Poder Executivo Municipal e serão observados e considerados os seguintes princípios:

I - a valorização do profissional da Educação;

II - o envolvimento, a participação e o compromisso no desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico e das atividades da unidade em que estiver atuando;

III - o permanente investimento em sua formação profissional, em instituições credenciadas, ou em cursos promovidos ou aprovados pela Secretaria Municipal de Educação;

IV - o desenvolvimento do trabalho e a aferição e conhecimento do funcionalismo da Educação, na área de sua atividade;

V - os efetivos avanços no desempenho escolar dos alunos, em termos de formação e aprendizagem, segundo parâmetros definidos pela Secretaria Municipal de Educação;

VI - o compromisso ético;

VII - a unicidade do regime jurídico;

VIII - a manutenção de um sistema permanente de formação continuada acessível a todo servidor, nos termos da lei, com vistas ao seu aperfeiçoamento profissional e a sua ascensão na carreira;

IX - o estabelecimento de normas e critérios que privilegiam, para fins de promoção e progressão na carreira, o desempenho profissional e a formação continuada do servidor, preponderantemente sobre o seu tempo de serviço;

X - a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atribuídas ao servidor e o nível de responsabilidade dele exigida para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo que ocupa;

XI - a humanização dos profissionais da Educação, pressupondo a garantia da gestão democrática e do oferecimento de condições de trabalho adequadas;

XII - a observância do Plano de Desenvolvimento Municipal da Educação, nas escolas municipais, dos respectivos Projetos Políticos Pedagógicos.

Capítulo III

Do Processo de Avaliação dos Profissionais da Educação


Art. 45. O processo de avaliação é institucional e pessoal, com a presença do profissional da Educação, constando os seguintes procedimentos:



I - auto-avaliação;



II - avaliação pelos diferentes segmentos da comunidade escolar, docentes, servidores, pais e alunos.



§ 1º A Secretaria Municipal de Educação é o órgão de normatização, coordenação e supervisão do processo de avaliação, cabendo à direção de cada unidade, coordenar, em seu nível, o processo de avaliação.



§ 2º O resultado da avaliação de desempenho de cada servidor, para efeito de sua progressão, observará o disposto nas alíneas seguintes:


a) Resultado da avaliação de desempenho inferior a 70% dos pontos distribuídos - desempenho insuficiente, no período, para sua progressão na carreira;



b) Resultado da avaliação de desempenho de 70% a 85% dos pontos distribuídos no período, progressão de 1/2 grau na carreira, correspondente a 1,5% de acréscimo na tabela de vencimentos;



c) Resultado da avaliação de desempenho superior a 85% dos pontos distribuídos no período, progressão de 1 grau na carreira, correspondente a 3% de acréscimo na tabela de vencimentos.


§ 3º O profissional da Educação será promovido, por progressão de 1 (um) grau, quando no período correspondente, por qualquer motivo, independente de sua vontade, a sua avaliação de desempenho deixar de ser realizada, na forma deste artigo.



§ 4º Comete falta grave o dirigente que deixar de promover a avaliação de desempenho do funcionalismo da educação.



§ 5º O profissional da educação que receber 5 (cinco) avaliações consecutivas cujo resultado seja de 100% fará jus à progressão adicional de 1 (um) grau, correspondente à 3% de acréscimo na tabela de vencimento.

Capítulo IV

Da Comissão de Avaliação de Desempenho dos Profissionais da Educação


Art. 46. A Secretária Municipal de Educação constituirá comissões paritárias permanentes de acompanhamento e de avaliação de desempenho dos profissionais da Educação, com as seguintes competências:


I – Coordenar, acompanhar, supervisionar e aferir o desempenho dos Profissionais da Educação;



II – Analisar e decidir sobre recursos interpostos por profissionais da Educação, caso ocorram.



Art. 47. As comissões citadas no artigo anterior serão compostas por 4 (quatro) membros, prioritariamente efetivos, titulares e igual número de suplentes; e terão as seguintes denominações e respectivas competências:
 

I – Comissão Setorial, em cada unidade de ensino, para realizar a avaliação de desempenho de cada Profissional da Educação;


II – Comissão Central no Órgão de Administração da Rede Municipal de Ensino para promover a progressão do Profissional da Educação, a partir dos resultados aferidos pelas comissões setoriais.


§ 1° O mandato de membro da comissão será de 2 (dois) anos, podendo ocorrer recondução por igual período;



§ 2° As atividades das comissões não serão remuneradas.



Art. 48. É vedado a qualquer membro das comissões participar de reunião em que for julgado assunto de seu interesse ou de parente consanguíneo até o 2° grau, participando nestes casos os membros suplentes.



Art. 49. As normas de funcionamento, os instrumentos de avaliação e as atribuições complementares das comissões de avaliação de desempenho serão estabelecidas por Portaria da Secretária Municipal de Educação.



Art. 50. No processo de avaliação de desempenho articular-se-ão, quando necessário, para fins relativos às suas respectivas competências, a comissão central de avaliação de desempenho e a comissão setorial da unidade de ensino.



Art. 51. A avaliação de desempenho será feita individualmente, na forma do regulamento.



Parágrafo único. Os servidores em estágio probatório submeter-se-ão a 5 (cinco) avaliações de desempenho, no período de 3 (três) anos correspondentes ao estágio probatório, consumando-se, a primeira, 6 (seis) meses após a sua nomeação e ocorrendo a última, 6 (seis) meses antes do término do estágio probatório.

Capítulo V

Da Avaliação do Ensino Público Municipal



Art. 52. O Secretário Municipal de Educação, em articulação com o Conselho Municipal de Educação e com órgãos ou entidades representativas dos profissionais da Educação e da comunidade, definirá critérios e metodologias para estabelecer indicadores de qualidade do ensino público municipal.

 

Parágrafo único. Na avaliação do ensino público municipal deverão ser considerados, entre outros que venham a ser definidos na forma prevista no caput deste artigo, aspectos como:



I – cumprimento integral do calendário escolar;



II – índice de frequência de professores;



III – dias letivos ministrados pelo professor principal;


IV – índice de frequência dos alunos;



V – taxa de evasão escolar;



VI – taxa média de aprovação no ensino fundamental;



VII – idade dos alunos no ensino fundamental;



VIII – índice de professores com especialização nas classes de educação infantil e de alfabetização;



IX – índice de atendimento à população em idade escolar sob responsabilidade do Município.



Art. 53. A avaliação do ensino público municipal far-se-á ao final de cada período letivo e caberá aos órgãos mencionados no Artigo 54 desta Lei definir os critérios de aplicação de pontuação à avaliação do ensino público municipal e como estes critérios influenciarão, direta ou indiretamente, na avaliação de desempenho permanente do Quadro da Educação Municipal de Araxá. 

Título IV

Do Regime Funcional

Capítulo I

Do Concurso

Art. 54. O Município promoverá Concurso Público, pelo menos de quatro em quatro anos, para provimento das vagas existentes, comprovada a indisponibilidade de candidatos aprovados em concursos anteriores com prazo de validade em vigor.

§ 1º O Concurso Público será por área de conhecimento, quando couber, respeitada a formação acadêmica exigida para o exercício do cargo.

§ 2º Em caráter excepcional, aceito e justificado pelo Diretor da Unidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, o servidor efetivo aprovado em concurso para determinada área de conhecimento ou disciplina, poderá ser aproveitado no ensino de outra disciplina, desde que habilitado nos termos da Lei.

Art. 55. O provimento das vagas de cargos do plano dos profissionais da Educação depende do atendimento aos requisitos mínimos de formação escolar e demais exigências constantes do Edital de Concurso Público.
Parágrafo único. A formação escolar mínima exigida é a seguinte:

Para os cargos do Grupo I – Classe I – Docência
I - Professor Adjunto de Educação Infantil: Ensino médio completo a nível de Magistério;

II - Professor de Educação Básica-PEB, Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior 
III - Professor de Educação Básica-PEB, Anos Finais do Ensino Fundamental: Licenciatura plena na área específica compatível com a disciplina;

Para os cargos do Grupo II – Classe I – Apoio Pedagógico
IV - Especialista de Educação Básica-EEB 

a) Supervisor Pedagógico: Graduação em Pedagogia com habilitação em supervisão pedagógica ou Especialização em Supervisão Pedagógica.
b) Psicopedagogo: Licenciatura plena em Pedagogia e pós-graduação em Psicopedagogia.
Para os cargos do Grupo II – Classe II – Técnico Superior de Educação - TSE

V – Técnico Superior de Educação – TSE


a) Psicólogo Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente.


b) Nutricionista Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente.

c) Fonoaudiólogo Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente.

d) Bibliotecário: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente.

Para os cargos do Grupo III – Classe I – Auxiliar de Apoio da Educação - APE
VI – Agente de Serviços Gerais: Ensino fundamental incompleto;

VII – Vigilante Escolar: Ensino fundamental incompleto;

VIII – Motorista Escolar: Ensino fundamental completo, carteira de habilitação na categoria D e Certificado de Treinamento Específico para Condutores de Veículos Transportadores de Escolares.
Para os cargos do Grupo III – Classe II – Técnico da Educação - TCE
IX - Auxiliar de Biblioteca: Ensino médio completo e curso básico de informática;

X - Auxiliar de Secretaria Escolar: Ensino médio completo e curso básico de informática;


XI – Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar: Curso Técnico em Alimentação e Nutrição e registro no órgão competente.

Art. 56. Além de outras condições estabelecidas em edital, o candidato deverá comprovar:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental. 

Art. 57. O resultado do concurso será homologado pelo Prefeito Municipal, publicando-se em jornal local e no quadro de Publicações Oficiais do Município a relação dos candidatos aprovados, em ordem de classificação. 

§ 1º A homologação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de realização do concurso, salvo motivo de relevante interesse público justificado em despacho do Prefeito Municipal.

§ 2º Os demais candidatos aprovados que excederem o limite de vagas previstas no edital serão classificados de forma a manter recursos humanos aptos a prover os cargos que venham a vagar, ou que sejam criados, no prazo da validade do concurso. 

Capítulo II

Da Nomeação

Art. 58. A nomeação obedecerá a ordem de classificação em concurso, conforme as condições estabelecidas no edital:

I - a nomeação dar-se-á no nível e grau iniciais do cargo para o qual foi aprovado;

II - a nomeação será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o servidor nomeado à apuração do cumprimento dos requisitos do estágio probatório e avaliação especial de desempenho por meio de comissão instituída para essa finalidade, na forma da lei. 

Capítulo III

Da Posse

Art. 59. A posse é o ato que investe o servidor em cargo público. 

Art. 60. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 

§ 1º A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares para investidura no cargo. 

§ 2º É de competência do Prefeito Municipal dar a posse. 

Art. 61. Ao tomar posse, o concursado deverá declarar, por escrito, em formulário próprio, se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública federal, estadual ou municipal. 

§ 1º Não será empossado o concursado ocupante de cargo, emprego ou função de acumulação vedada, conforme o disposto na Constituição Federal. 

§ 2º O concursado já ocupante de cargo público inacumulável, deverá apresentar comprovante do pedido de exoneração desse cargo no ato da posse. 

Art. 62. O concursado já ocupante de cargo efetivo no Município e em situação funcional que possa ser caracterizada como de abandono de cargo, deverá comparecer ao órgão competente para regularizá-la, antes da posse. 

Capítulo IV

Do Exercício

Art. 63. A determinação do local de exercício do profissional da educação será feita por ato de lotação da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O exercício deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data da posse. 

§ 2º Os atos de provimento ficarão automaticamente sem efeito se, por omissão do nomeado, o exercício não ocorrer no prazo previsto no parágrafo anterior. 

Título V
Da Movimentação de Pessoal
Capítulo I

Da Lotação

Art. 64. Lotação é a indicação da localidade, da unidade de ensino ou do órgão central do sistema ou regional em que o ocupante de cargo terá exercício. 

Art. 65. A lotação do profissional da Educação nas respectivas unidades é aprovada, anualmente, pela Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista as necessidades do Ensino Público Municipal, a garantia do padrão de qualidade do Ensino e o Plano de Desenvolvimento de cada unidade.

Parágrafo único. O número de professores e demais profissionais do funcionalismo da Educação lotados em cada unidade, tem como referência inicial a média do número de alunos/professor, estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 66. O profissional da Educação será lotado em unidade de ensino ou órgão central, observados os respectivos quadros de lotação e os seguintes critérios:

I - não havendo carga horária completa em uma unidade, o profissional da Educação exercerá suas funções em duas ou mais unidades de ensino, priorizando as unidades mais próximas;

II - na hipótese do inciso anterior, será considerada unidade de lotação do servidor aquela em que ele cumprir maior carga horária;

III - a unidade escolar de lotação do servidor será responsável pelo registro e controle de sua situação funcional.
IV – os candidatos classificados em concurso público para ingresso nas carreiras da Educação terão direito à escolha da unidade de ensino disponível para sua lotação de acordo com sua classificação.
Art. 67. Poderá ocorrer a mudança de lotação do funcionalismo da Educação, a critério da Secretaria Municipal de Educação, desde que haja disponibilidade de vaga e dentro da mesma localidade, considerando o projeto político-pedagógico da Unidade de Ensino:

I - a pedido do profissional;

II - por meio de permuta;

III - "ex offício". 

Art. 68. O atendimento dos pedidos de mudança de lotação está condicionado à existência de vagas. 

Art. 69. A mudança de lotação "ex offício" dar-se-á por conveniência do Sistema, devendo ser obrigatoriamente aprovada pelo Secretário Municipal de Educação.
Art. 70. O requerimento de mudança de lotação deve ser protocolizado na unidade de ensino ou órgão do Sistema, no mês de outubro de cada ano, e, se deferidos, a nova lotação ocorrerá no mês de janeiro. 

Parágrafo único. A Secretaria de Educação publicará as alterações de lotação no mês de janeiro do ano subsequente.

Capítulo II

Da Adjunção

Art. 71. Adjunção é a liberação do funcionalismo da Educação, efetivo, ocupante do cargo de Professor, para exercer atividades específicas de seu cargo em escola ou em outro órgão público de ensino, mediante convênio. 

Art. 72. A adjunção dar-se-á a pedido ou por iniciativa da Rede, com a anuência do profissional da Educação, respeitada a conveniência pedagógica da unidade de ensino. 

Art. 73. A adjunção dar-se-á com ou sem ônus para o Município. 

Art. 74. A adjunção deve efetivar-se em período de férias escolares. 

Art. 75. A adjunção tem validade pelo período de 1 (um) ano, podendo ser renovada por conveniência do Sistema, ouvido o profissional da Educação. 

Art. 76. A adjunção poderá ocorrer:

I - em escola ou em outro órgão de ensino ou de educação de outro Município ou Estado, mediante convênio;

II - em escola ou em outro órgão de ensino ou de educação mantidos por entidades públicas, fundações com fins educacionais ou com fins de pesquisa, sem fins lucrativos, mediante convênio ou ajuste de natureza pedagógica com o Município;

III - em entidade que ministre educação especial, sem fins lucrativos. 

Art. 77. O ocupante de cargo de Professor está sujeito à inspeção escolar da região de ensino onde se localiza a escola ou o órgão onde se encontra em adjunção. 

Capítulo III
Da Readaptação
Art. 78. Readaptação é a atribuição de atividades especiais ao servidor, compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção por junta oficial multidisciplinar de saúde. 

Art. 79. O profissional da Educação, readaptado, poderá ser avaliado a qualquer tempo por junta oficial, em requerimento próprio ou mediante solicitação fundamentada da chefia imediata. 

Art. 80. A readaptação, que poderá ser temporária ou definitiva, consiste em atribuição de encargo especial. 

Art. 81. A readaptação, no caso de atribuição de encargo especial, consiste na interrupção do exercício das atribuições específicas do cargo para desempenho de outras atividades em escola ou em outro órgão, podendo ocorrer quando o laudo médico prescrever período de até 1 (um) ano de afastamento. 

Art. 82. Quando o impedimento reconhecido em laudo médico perdurar por tempo superior a 1 (um) ano, os ocupantes dos cargos das carreiras dos profissionais da Educação serão readaptados, de acordo com a orientação contida no laudo médico expedido por junta oficial. 

Art. 83. O readaptado que exercer outras atividades, incompatíveis com o estabelecido em laudo médico expedido pela junta oficial, terá imediatamente cassada a sua readaptação e responderá administrativamente pelo seu ato. 

Art. 84. A readaptação não acarretará aumento ou redução do vencimento e das vantagens de caráter permanente do profissional da Educação. 

Seção I
Do Enquadramento

Art. 85 - Os atuais servidores do Quadro de Provimento Efetivo das Carreiras das diversas áreas da Educação Municipal de Araxá serão enquadrados nos cargos previstos no Anexo I, levando-se em consideração os seguintes fatores:

I - atribuições desempenhadas no cargo anteriormente ocupado pelo servidor efetivo, para o qual foi aprovado em concurso público;

II - classe de vencimento do cargo ocupado pelo servidor;

III - nível de escolaridade;

IV - habilitação legal do servidor para o exercício de profissão regulamentada.
§ 1° - Ficam os atuais servidores dispensados do cumprimento dos requisitos mínimos exigidos nos incisos II e III, para efeito de enquadramento em cargos da nova situação proposta pela presente Lei, salvo para os cargos que exigem habilitação legal específica para o exercício de profissão regulamentada.

§ 2° - Outras regras de enquadramento poderão ser estabelecidas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 86 - O enquadramento será realizado através de uma Comissão de servidores designada por ato próprio do Executivo Municipal, devendo a mesma ser presidida pelo Secretário Municipal de Educação.

Art. 87 - Caberá à Comissão de Enquadramento:



I - elaborar normas complementares de enquadramento e submetê-las à aprovação do Chefe do Executivo Municipal;



II - elaborar as propostas dos atos de enquadramento e encaminhá-las ao Chefe do Executivo Municipal para aprovação.
Parágrafo Único - Examinados e aprovados pelo Prefeito Municipal os atos coletivos de enquadramento, serão objeto de expedição do respectivo Decreto Municipal.

Art. 88 - Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimento e vantagens permanentes.

Art. 89 - Para o enquadramento em grau na Tabela de Vencimentos desta Lei, deverá ser apurado o tempo de exercício do servidor efetivo na Prefeitura, e o total do tempo apurado dividido por três, cujo resultado será o número de graus a que o servidor terá direito, observados os seguintes critérios:



I - caso o vencimento atual seja igual ou menor que o proposto, deverá ser observada a classe e o grau de vencimento proposto para o enquadramento;



II - caso o vencimento atual seja maior que o proposto, o servidor ocupará o grau cujo vencimento seja imediatamente superior, dentro da faixa de vencimentos da classe que vier a ocupar;



III - caso o vencimento atual seja maior do que o proposto e não sendo possível encontrar, na faixa de vencimentos, valor equivalente, deverá o servidor ser enquadrado no grau correspondente ao seu tempo de serviço na Prefeitura com o respectivo vencimento do grau, e terá, a título de vantagem pessoal, direito à diferença, sobre a qual incidirão todos os reajustes concedidos pela Prefeitura Municipal.

§ 1.º - Fica autorizado o arredondamento da contagem de tempo conforme regras abaixo:



I - faltando até 180 (cento e oitenta) dias para completar um novo grau, este será concedido ao servidor no ato do enquadramento.



II - faltando mais de 180 (cento e oitenta) dias para completar um novo grau, este não será computado no enquadramento.

§ 2.º - Sobre a vantagem pessoal tratada pelo inciso III do caput deste artigo incidirão as contribuições previdenciárias, devendo a vantagem ser levada em consideração para fins de cálculo de aposentadoria.

Art. 90 - Os servidores não concursados, excepcionalmente estáveis pelo disposto no art. 19 do ADCT da Constituição Federal, serão enquadrados observando os seguintes critérios:



I - caso o vencimento ou salário seja igual ou menor que o proposto, deverá ser mantido o vencimento do grau "A" da Tabela de Vencimentos (Anexo II);



II - caso o vencimento atual seja maior que o proposto, deverá ser mantido o vencimento do grau "A" da Tabela de Vencimentos (Anexo II) e o servidor perceberá a título de Vantagem Pessoal, a respectiva diferença, incidindo sobre a mesma todos os reajustes concedidos pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Em hipótese alguma poderá ser contado o tempo de contrato do servidor para o Poder Público para fins do enquadramento mencionado caput.

Art. 91 - Os servidores mencionados no caput do artigo anterior não concorrerão à progressão horizontal instituída por esta Lei.

Art. 92 - O servidor terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da publicação do ato, para recorrer da decisão que promoveu seu enquadramento.

Art. 93 - A comissão de enquadramento terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a aprovação desse Plano, para realizar o enquadramento de todos os servidores efetivos da Secretaria Municipal de Educação de Araxá.

Título VI

Da Direção das Unidades Ensino
Capítulo I

Da Diretoria e Vice-Diretoria
Seção I
Dos requisitos para exercício de direção e vice-direção

Art. 94. Os Diretores dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino serão nomeados por ato do Chefe do Executivo Municipal.
Art. 95. Para ocupar o cargo de Diretor o cidadão deverá comprovar ser portador de diploma de curso superior, devidamente registrado no órgão competente, na forma do disposto no artigo 64 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/1996.
Capítulo II

Das Atribuições das Unidades de Ensino
Art. 96. O plano de gestão das unidades de ensino será organizado de forma colegiada, em consonância com as normas e diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 97. Compete à unidade de ensino, observada a legislação pertinente:

I - elaborar e executar o projeto político-pedagógico em constante articulação com a comunidade;

II - administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da Caixa Escolar, respeitada a competência do Colegiado e da Cooperativa Escolar;

III - assegurar o cumprimento do projeto político-pedagógico;

IV - adotar estratégias de avaliação formativa valorizando as capacidades e habilidades desenvolvidas pelo educando;

V - envolver os pais e responsáveis no desenvolvimento do processo educativo. 

Capítulo III

Da Gestão Democrática da Escola

Art. 98. A Unidade de Ensino deverá assegurar a efetiva participação da comunidade e suas instituições legalmente constituídas no processo de gestão escolar. 

Art. 99. A Unidade de Ensino promoverá em parceria com a comunidade ações de seu mútuo interesse, permitindo, inclusive, a utilização de seu espaço físico para desenvolvimento de atividades nos termos de seu regimento. 

Capítulo IV

Do Colegiado e da Cooperativa Escolar 
Art. 100. O Colegiado e a Cooperativa Escolar estão constituídos, respectivamente, conforme o disposições Estaduais e Federais.
Parágrafo único. O funcionamento dos órgãos supracitados será regulamentado em regimento próprio, por Unidade de Ensino.

Art. 101. As decisões do Colegiado e da Cooperativa Escolar têm natureza deliberativa nos limites da sua competência. 

Título VII
Das Disposições Gerais e Finais
Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art. 102. O funcionalismo da Educação da Prefeitura Municipal de ARAXÁ, será posicionado na tabela de vencimentos, em padrão (nível e grau) cujo vencimento seja igual ou imediatamente superior ao atualmente percebido.

Art. 103. Os profissionais da Educação que na data da publicação da presente Lei estiverem sob o regime de concessão de qüinqüênios previsto na Lei Municipal n.º 4.544 de 15 de dezembro de 2004 deverão fazer expressamente a opção entre uma das seguintes alternativas:

I – a incorporação das gratificações percebidas à título de qüinqüênio ao vencimento base de seu cargo para efeito de enquadramento, não podendo ser agraciado com outros percentuais à título de qüinqüênio, sendo-lhe, porém, garantido o direito à progressão horizontal prevista nesta Lei;
II – a permanência do recebimento dos qüinqüênios nos termos da Lei Municipal n.º 4.544 de 15 de dezembro de 2004, sendo-lhe vedada a progressão horizontal prevista nesta Lei, porém, fazendo jus à progressão horizontal eventualmente prevista na legislação vigente quando do ingresso na carreira da educação.
§ 1º. Os servidores que ingressarem nos quadros da carreira da Secretaria de Educação a partir da publicação desta Lei não farão jus ao recebimento do adicional de qüinqüênio previsto na Lei Municipal n.º 4.544/2004.

§ 2º. Os servidores do quadro de carreiras da educação terão o prazo de 90  (noventa) dias, iniciados com sua notificação pessoal, para apresentarem sua opção nos termos do caput deste artigo.

Art. 104. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas em orçamento e de créditos adicionais suplementares que se fizerem necessários.

Art. 105. O professor de educação básica efetivo nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com habilitação mínima de Magistério Nível Médio, permanecerá no nível atual da carreira a que pertence, caso não apresente à Secretaria Municipal de Educação, até 31 de dezembro de 2013, a habilitação em nível superior exigida pela Lei Federal nº 9394/96, em seu art. 62.

§ 1º O servidor efetivo anteriormente enquadrado no cargo em extinção de Auxiliar da Educação – AXE, que nos termos do artigo 2.º, e parágrafos, da Lei Municipal n.º 4.548 de 29 de dezembro de 2004 não se enquadrou no cargo de Educador por falta de habilitação específica, que estiver cursando Normal de Nível Médio, Normal Superior ou Pedagogia, e habilitar-se no prazo máximo de 04 anos a contar da data de publicação desta Lei, será enquadrado como Professor Adjunto, assim que concluir o curso e apresentar à Secretaria Municipal de Educação o comprovante de habilitação exigida.


§ 2º Os servidores citados no parágrafo anterior até o momento em que apresentarem a habilitação mencionada para o enquadramento no cargo de Professor Adjunto serão enquadrados temporariamente no grupo III, classe II, no nível inicial, da estrutura de cargos da Secretaria de Educação, vedada a progressão vertical.
Capítulo II

Das Disposições Finais

Art. 106. Compete à Secretaria Municipal de Educação, adotar as medidas necessárias para o cumprimento desta Lei e, no que couber, articular-se com o Departamento Municipal de Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão para a sua execução.
Art. 107. Quando da elaboração de edital para concurso público municipal da área da educação serão reservados ao menos 5% (cinco por cento) do total das vagas disponibilizadas no edital aos portadores de deficiência.

§ 1º Considera-se portador de deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

§ 2º Quando ocorrer número fracionado no cálculo de vagas para portadores de deficiência, conforme disposto no caput, será feito o arredondamento do número de vagas na seguinte disposição:

a) fração inferior a 0,5 será arredondado para número inteiro anterior.

b) fração igual ou superior a 0,5 será arredondado para o próximo número inteiro.


Art. 108. A Secretaria Municipal de Educação juntamente  com a comissão de servidores da educação que acompanha a elaboração do Plano de Carreira, elaborará no prazo de 180 (cento e oitenta) dias estudo dispondo sobre a forma de provimento do cargo de Diretor e sobre os valores dos vencimentos iniciais dos servidores da educação.

Parágrafo único. Integrará o projeto tratado no caput deste artigo uma consulta à comunidade escolar.

Art. 109. O cargo de Pedagogo (Técnico Superior de Educação) será extinto com sua vacância.

Art. 110. O Poder Executivo regulamentará, no que for necessário, as disposições desta Lei.

Art. 111. Ao funcionalismo da Educação aplica-se, subsidiariamente, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Araxá e legislação complementar.

Art. 112. Integram esta Lei os seguintes anexos:

ANEXO I – CARGO, ÁREA DE ATUAÇÃO, QUANTITATIVO, JORNADA DE TRABALHO, GRUPO E CLASSE, HABILITAÇÃO MÍNIMA E NÍVEL DE VENCIMENTO
ANEXO II – TABELAS DE VENCIMENTOS

ANEXO III – CARGOS DE DIRETORES

ANEXO IV – TABELAS DE VENCIMENTOS DOS DE DIRETORES
ANEXO V – EQUIVALÊNCIA DE CARGOS

ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

Art. 113. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 114. Revogam-se as disposições em contrário e expressamente as Leis de nº 685/00, 3700/00, 3777/01, 3778/01, 3932/01, 3973/01, 4548/04, 4.557/2005, 4569/05 e o inciso V do artigo 1.º da Lei Municipal 4.550/2005.
Câmara Municipal de Araxá, em 22 de dezembro de 2009.

Carlos Roberto Rosa
Presidente
Edna Castro

1ª Secretária

ANEXO I – CARGO, ÁREA DE ATUAÇÃO, QUANTITATIVO, JORNADA DE TRABALHO, GRUPO E CLASSE, HABILITAÇÃO MÍNIMA E NÍVEL DE VENCIMENTO

	Cargo
	Área de Atuação
	Quantitativo
	Jornada de Trabalho Semanal
	Grupo e Classe
	Habilitação Mínima
	Nível de Venc.

	Agente de Serviços Gerais da Educação
	Suporte operacional para o funcionamento das Unidades Municipais de Ensino e Órgão Central.
	401
	30 horas
	GRUPO III - CLASSE I
	Ensino Fundamental Incompleto 
	I

	
	
	
	
	
	Ensino Fundamental Completo 
	II

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Incompleto 
	III

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Completo 
	IV

	Vigilante Escolar
	Suporte operacional para a segurança das Unidades Municipais de Ensino e Órgão Central.
	90
	30 horas
	GRUPO III – CLASSE I
	Ensino Fundamental Incompleto 
	I

	
	
	
	
	
	Ensino Fundamental Completo 
	II

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Incompleto 
	III

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Completo 
	IV

	Auxiliar de Secretaria Escolar 
	Suporte administrativo escolar.
	50
	30 horas
	GRUPO III - CLASSE II
	Ensino Médio Completo e Curso Básico de Informática
	V

	
	
	
	
	
	Curso Técnico em Secretariado ou Curso de Capacitação Profissional na área com carga horária mínima de 180 horas
	VI

	
	
	
	
	
	Curso de Graduação na Secretariado ou na área de Educação.
	VII

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou de Educação.
	VIII

	Auxiliar de Biblioteca 
	Gestão de Biblioteca.
	35
	30 horas
	GRUPO III - CLASSE II
	Ensino Médio Completo e Curso Básico em Informática 
	V

	
	
	
	
	
	Curso de Capacitação na área com carga horária mínima de 180 horas 
	VI

	
	
	
	
	
	Curso de Graduação em Biblioteconomia
	VII

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação
	VIII

	Técnico em Alimentação e  Nutrição Escolar
	Suporte na alimentação escolar
	35
	30 horas
	GRUPO III – CLASSE II
	Curso Técnico em Alimentação e Nutrição e registro no órgão da classe
	V

	
	
	
	
	
	Curso de Capacitação Profissional na área com carga horária mínima de 180 horas 
	VI

	
	
	
	
	
	Curso de Graduação em Nutrição.
	VII

	
	
	
	
	
	Especialização em Nutrição ou na área de Educação 
	VIII

	Motorista Escolar 
	Apoio da Administração Escolar / Transporte Escolar


	05
	30 horas
	GRUPO III - CLASSE I
	Ensino Fundamental Completo, CNH categoria D e Certificado de Treinamento Específico.
	IX

	
	
	
	
	
	Curso de Atualização na área.  
	X

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Incompleto
	XI

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Completo
	XII

	Professor Adjunto de Educação Infantil 
	1º segmento da Educação Infantil 
	346
	25 horas
	GRUPO I - CLASSE I
	Ensino Médio Completo à nível de Magistério 
	XIII

	
	
	
	
	
	Licenciatura em Normal Superior ou em Pedagogia 
	XIV

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação
	XV

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação
	XVI

	Professor de Educação Básica - PEB/Anos Iniciais e Educação Infantil
	1º segmento do Ensino Fundamental e 2º segmento da Educação Infantil  
	500
	25 horas
	GRUPO I - CLASSE I
	Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior 
	XVII

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação.
	XVIII

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação
	XIX

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação
	XX

	Professor de Educação Básica - PEB/Anos Finais 
	2º segmento do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
	268
	25 horas
	GRUPO I - CLASSE I
	Licenciatura Plena na área específica da disciplina 
	XXI

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação
	XXI

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação
	XXIII

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação
	XXIV

	Supervisor Pedagógico 
	Suporte pedagógico direto à docência e apoio à Administração Escolar.
	52
	25 horas
	GRUPO II - CLASSE I
	Graduação em Pedagogia com habilitação em Supervisão Pedagógica ou Especialização em Supervisão Pedagógica 
	XXV

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação
	XXVI

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação.
	XXVII

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação
	XXVIII

	Psicopedagogo
	Intervenção psicopedagógica, apoio às atividades de docência e à Administração Escolar
	5
	25 horas
	GRUPO II - CLASSE I
	Graduação em Pedagogia ou Psicologia e Especialização em Psicopedagogia
	XXV

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação
	XXVI

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação
	XXVII

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação
	XXVIII

	Fonoaudiólogo Escolar 
	Assistência especializada a alunos. 
	5
	30 horas
	GRUPO II - CLASSE II
	Graduação em Fonoaudiologia e Registro no Conselho da Classe 
	XXIX

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.
	XXX

	
	
	
	
	
	Mestrado na área especifica ou em Educação.
	XXXI

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação
	XXXII

	Nutricionista Escolar 
	Suporte à alimentação escolar 
	4
	30 horas
	GRUPO II - CLASSE II
	Graduação em Nutrição e Registro no Conselho da Classe. 
	XXIX

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.
	XXX

	
	
	
	
	
	Mestrado na área especifica ou em Educação.
	XXXI

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação
	XXXII

	Psicólogo Escolar
	Assistência especializada a alunos
	5
	30 horas
	GRUPO II - CLASSE II
	Graduação em Psicologia.
	XXIX

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.
	XXX

	
	
	
	
	
	Mestrado na área especifica ou em Educação.
	XXXI

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação
	XXXII

	Bibliotecário
	Organização e direção das bibliotecas municipais
	5
	30 horas
	GRUPO II - CLASSE II
	Graduação em Biblioteconomia.
	XXIX

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.
	XXX

	
	
	
	
	
	Mestrado na área especifica ou em Educação.
	XXXI

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação
	XXXII

	Pedagogo
	Suporte pedagógico à construção e execução do Projeto Pedagógico e às atividades de ensino, pesquisa e extensão
	1
	30 horas
	GRUPO II - CLASSE II
	Graduação em Pedagogia.
	XXIX

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação.
	XXX

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação.
	XXXI

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação
	XXXII


ANEXO II – TABELAS DE VENCIMENTOS

	GRUPO III - APOIO ADMINISTRATIVO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I - AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO – APE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO - VIGILANTE ESCOLAR

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	I 
	465,00
	471,98
	479,05
	486,24
	493,53
	500,94
	508,45
	516,08
	523,82
	531,68
	539,65
	547,75
	555,96
	564,30
	572,77
	581,36
	590,08
	598,93
	607,91
	617,03
	626,29
	635,68
	645,22
	654,90
	664,72

	II
	511,50
	519,17
	526,96
	534,86
	542,89
	551,03
	559,30
	567,69
	576,20
	584,84
	593,62
	602,52
	611,56
	620,73
	630,04
	639,49
	649,09
	658,82
	668,70
	678,74
	688,92
	699,25
	709,74
	720,38
	731,19

	III
	562,65
	571,09
	579,66
	588,35
	597,18
	606,13
	615,23
	624,45
	633,82
	643,33
	652,98
	662,77
	672,71
	682,81
	693,05
	703,44
	713,99
	724,70
	735,58
	746,61
	757,81
	769,18
	780,71
	792,42
	804,31

	IV
	618,92
	628,20
	637,62
	647,19
	656,89
	666,75
	676,75
	686,90
	697,20
	707,66
	718,28
	729,05
	739,99
	751,09
	762,35
	773,79
	785,39
	797,18
	809,13
	821,27
	833,59
	846,09
	858,78
	871,67
	884,74

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO III - APOIO ADMINISTRATIVO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE II - TÉCNICO DA EDUCAÇÃO – TCE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: AUXILIAR DE BIBLIOTECA - AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR – TÉCNICO EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	V
	550,00
	558,25
	566,62
	575,12
	583,75
	592,51
	601,39
	610,41
	619,57
	628,86
	638,30
	647,87
	657,59
	667,45
	677,47
	687,63
	697,94
	708,41
	719,04
	729,82
	740,77
	751,88
	763,16
	774,61
	786,23

	VI
	605,00
	614,08
	623,29
	632,64
	642,12
	651,76
	661,53
	671,46
	681,53
	691,75
	702,13
	712,66
	723,35
	734,20
	745,21
	756,39
	767,74
	779,25
	790,94
	802,81
	814,85
	827,07
	839,48
	852,07
	864,85

	VII
	665,50
	675,48
	685,61
	695,90
	706,34
	716,93
	727,69
	738,60
	749,68
	760,93
	772,34
	783,93
	795,68
	807,62
	819,73
	832,03
	844,51
	857,18
	870,04
	883,09
	896,33
	909,78
	923,42
	937,27
	951,33

	VIII
	732,05
	743,03
	754,18
	765,49
	776,97
	788,63
	800,46
	812,46
	824,65
	837,02
	849,57
	862,32
	875,25
	888,38
	901,71
	915,23
	928,96
	942,90
	957,04
	971,39
	985,97
	1000,75
	1015,77
	1031,00
	1046,47

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO III - APOIO ADMINISTRATIVO 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I - AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO - APE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: MOTORISTA ESCOLAR

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	IX
	650,00
	659,75
	669,65
	679,69
	689,89
	700,23
	710,74
	721,40
	732,22
	743,20
	754,35
	765,67
	777,15
	788,81
	800,64
	812,65
	824,84
	837,21
	849,77
	862,52
	875,46
	888,59
	901,92
	915,45
	929,18

	X
	715,00
	725,73
	736,61
	747,66
	758,87
	770,26
	781,81
	793,54
	805,44
	817,52
	829,79
	842,23
	854,87
	867,69
	880,71
	893,92
	907,32
	920,93
	934,75
	948,77
	963,00
	977,45
	992,11
	1006,99
	1022,09

	XI
	786,50
	798,30
	810,27
	822,43
	834,76
	847,28
	859,99
	872,89
	885,99
	899,28
	912,77
	926,46
	940,35
	954,46
	968,78
	983,31
	998,06
	1013,03
	1028,22
	1043,65
	1059,30
	1075,19
	1091,32
	1107,69
	1124,30

	XII
	865,15
	878,13
	891,30
	904,67
	918,24
	932,01
	945,99
	960,18
	974,59
	989,20
	1004,04
	1019,10
	1034,39
	1049,90
	1065,65
	1081,64
	1097,86
	1114,33
	1131,05
	1148,01
	1165,23
	1182,71
	1200,45
	1218,46
	1236,73

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO I – DOCÊNCIA

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XIII
	600,00
	609,00
	618,14
	627,41
	636,82
	646,37
	656,07
	665,91
	675,90
	686,03
	696,32
	706,77
	717,37
	728,13
	739,05
	750,14
	761,39
	772,81
	784,40
	796,17
	808,11
	820,23
	832,54
	845,03
	857,70

	XIV
	660,00
	669,90
	679,95
	690,15
	700,50
	711,01
	721,67
	732,50
	743,49
	754,64
	765,96
	777,45
	789,11
	800,94
	812,96
	825,15
	837,53
	850,09
	862,84
	875,79
	888,92
	902,26
	915,79
	929,53
	943,47

	XV
	726,00
	736,89
	747,94
	759,16
	770,55
	782,11
	793,84
	805,75
	817,83
	830,10
	842,55
	855,19
	868,02
	881,04
	894,25
	907,67
	921,28
	935,10
	949,13
	963,37
	977,82
	992,48
	1007,37
	1022,48
	1037,82

	XVI
	798,60
	810,58
	822,74
	835,08
	847,60
	860,32
	873,22
	886,32
	899,62
	913,11
	926,81
	940,71
	954,82
	969,14
	983,68
	998,44
	1013,41
	1028,61
	1044,04
	1059,70
	1075,60
	1091,73
	1108,11
	1124,73
	1141,60

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO I – DOCÊNCIA 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I – DOCENTES

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB / EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB / ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XVII
	660,00
	669,90
	679,95
	690,15
	700,50
	711,01
	721,67
	732,50
	743,49
	754,64
	765,96
	777,45
	789,11
	800,94
	812,96
	825,15
	837,53
	850,09
	862,84
	875,79
	888,92
	902,26
	915,79
	929,53
	943,47

	XVIII
	726,00
	736,89
	747,94
	759,16
	770,55
	782,11
	793,84
	805,75
	817,83
	830,10
	842,55
	855,19
	868,02
	881,04
	894,25
	907,67
	921,28
	935,10
	949,13
	963,37
	977,82
	992,48
	1007,37
	1022,48
	1037,82

	XIX
	798,60
	810,58
	822,74
	835,08
	847,60
	860,32
	873,22
	886,32
	899,62
	913,11
	926,81
	940,71
	954,82
	969,14
	983,68
	998,44
	1013,41
	1028,61
	1044,04
	1059,70
	1075,60
	1091,73
	1108,11
	1124,73
	1141,60

	XX
	878,46
	891,64
	905,01
	918,59
	932,37
	946,35
	960,55
	974,95
	989,58
	1004,42
	1019,49
	1034,78
	1050,30
	1066,06
	1082,05
	1098,28
	1114,75
	1131,47
	1148,45
	1165,67
	1183,16
	1200,91
	1218,92
	1237,20
	1255,76

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO II - APOIO PEDAGÓGICO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE I - ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EEB 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO – PSICOPEDAGOGO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XXI
	950,00
	964,25
	978,71
	993,39
	1008,30
	1023,42
	1038,77
	1054,35
	1070,17
	1086,22
	1102,51
	1119,05
	1135,84
	1152,87
	1170,17
	1187,72
	1205,54
	1223,62
	1241,97
	1260,60
	1279,51
	1298,70
	1318,19
	1337,96
	1358,03

	XXII
	1045,00
	1060,68
	1076,59
	1092,73
	1109,12
	1125,76
	1142,65
	1159,79
	1177,18
	1194,84
	1212,77
	1230,96
	1249,42
	1268,16
	1287,18
	1306,49
	1326,09
	1345,98
	1366,17
	1386,66
	1407,46
	1428,58
	1450,00
	1471,75
	1493,83

	XXIII
	1149,50
	1166,74
	1184,24
	1202,01
	1220,04
	1238,34
	1256,91
	1275,77
	1294,90
	1314,33
	1334,04
	1354,05
	1374,36
	1394,98
	1415,90
	1437,14
	1458,70
	1480,58
	1502,79
	1525,33
	1548,21
	1571,43
	1595,00
	1618,93
	1643,21

	XXIV
	1264,45
	1283,42
	1302,67
	1322,21
	1342,04
	1362,17
	1382,60
	1403,34
	1424,39
	1445,76
	1467,45
	1489,46
	1511,80
	1534,48
	1557,49
	1580,86
	1604,57
	1628,64
	1653,07
	1677,86
	1703,03
	1728,58
	1754,50
	1780,82
	1807,53

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPO II - APOIO PEDAGÓGICO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CLASSE II - TÉCNICO SUPERIOR DA EDUCAÇÃO – TSE

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	CARGOS: FONOAUDIÓLOGO ESCOLAR – NUTRICIONISTA ESCOLAR - PSICÓLOGO ESCOLAR – BIBLIOTECÁRIO - PEDAGOGO

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRAU 

	NÍVEIS
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K
	L
	M

	
	
	B 1
	B 2
	C 1
	C 2
	D 1
	D 2
	E 1
	E 2
	F 1
	F 2
	G 1
	G 2
	H 1
	H 2
	I 1
	I 2
	J 1
	J 2
	K 1
	K 2
	L 1
	L 2
	M 1
	M 2

	XXIX
	1065,00
	1080,98
	1097,19
	1113,65
	1130,35
	1147,31
	1164,52
	1181,98
	1199,71
	1217,71
	1235,98
	1254,52
	1273,33
	1292,43
	1311,82
	1331,50
	1351,47
	1371,74
	1392,32
	1413,20
	1434,40
	1455,92
	1477,76
	1499,92
	1522,42

	XXX
	1171,50
	1189,07
	1206,91
	1225,01
	1243,39
	1262,04
	1280,97
	1300,18
	1319,69
	1339,48
	1359,57
	1379,97
	1400,67
	1421,68
	1443,00
	1464,65
	1486,62
	1508,92
	1531,55
	1554,52
	1577,84
	1601,51
	1625,53
	1649,91
	1674,66

	XXXI
	1288,65
	1307,98
	1327,60
	1347,51
	1367,73
	1388,24
	1409,07
	1430,20
	1451,65
	1473,43
	1495,53
	1517,96
	1540,73
	1563,84
	1587,30
	1611,11
	1635,28
	1659,81
	1684,70
	1709,98
	1735,62
	1761,66
	1788,08
	1814,91
	1842,13

	XXXII
	1417,52
	1438,78
	1460,36
	1482,26
	1504,50
	1527,07
	1549,97
	1573,22
	1596,82
	1620,77
	1645,08
	1669,76
	1694,81
	1720,23
	1746,03
	1772,22
	1798,81
	1825,79
	1853,17
	1880,97
	1909,19
	1937,82
	1966,89
	1996,40
	2026,34


ANEXO III

CARGOS DE DIRETORES

	Cargo
	Quantitativo
	Recrutamento
	Nível de Vencimento*
	Habilitação

	Diretor I – Ensino Fundamental / Turno único
	1
	Amplo
	TD – I
	Nível Superior na área de Educação

	Diretor II – Biblioteca Pública
	1
	Amplo
	TD – II
	

	Diretor III – Educação Infantil
	18
	Amplo
	TD – III
	

	Diretor IV – Ens. Fund. / Anos Iniciais
	6
	Amplo
	TD – IV
	

	Diretor V – Ens. Fund. Completo
	8
	Amplo
	TD – V
	

	Diretor VI – Pólo UAB 
	1
	Amplo
	TD – V
	


ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE DIRETORES

	SÍMBOLO
	TD
	TD
	TD
	TD
	TD

	 Nível 
	I
	II
	III
	IV
	V

	 Valor 
	 R$ 850,00 
	 R$ 1.500,00 
	 R$ 1.600,00 
	 R$ 1.800,00 
	 R$ 2.025,00 


ANEXO V – EQUIVALÊNCIA DE CARGOS

	SITUAÇÃO EM 2.009
	SITUAÇÃO A PARTIR DE 2.010

	Auxiliar de Apoio da Educação - APE
	Agente de Serviços Gerais da Educação

	
	Motorista Escolar

	
	Vigilante Escolar

	Técnico da Educação – TCE
	Auxiliar de Secretaria Escolar 

	
	Auxiliar de Biblioteca

	
	Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar

	Educador – EDU
	Professor Ajunto de Educação Infantil

	Professor de Educação Básica - PEB
	Professor de Educação Básica - PEB/Educação Infantil e Anos Iniciais do ensino Fundamental

	
	Professor de Educação Básica - PEB/Anos Finais do Ensino Fundamental

	Especialista da Educação - EEB
	Supervisor Pedagógico

	
	Psicopedagogo

	Técnico Superior da Educação - TSE
	Fonoaudiólogo Escolar

	
	Nutricionista Escolar

	
	Psicólogo Escolar

	
	Pedagogo

	Técnico Superior de Ensino - TSE
	Bibliotecário

	
	Fonoaudiólogo Escolar

	
	Nutricionista Escolar


ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

Cargo: Auxiliar de Biblioteca

Atribuições:

· Classificar, catalogar e indicar livros, periódicos e outras publicações, bem como mapoteca, videoteca, bibliografias e referências, no âmbito de uma biblioteca escolar; 
· Orientar consulentes em pesquisas bibliográficas e na escolha de publicações;
· Proporcionar condições para o desenvolvimento de habilidades de consultas, estudos e pesquisas; 
· Proporcionar ambiente para formação de hábitos de estudo e gosto pela leitura; 
· Zelar pelo uso adequado de todo material da biblioteca, mantendo-a em condições permanentes de uso, e controlar rigorosamente o empréstimo de todo material da biblioteca; 
· Proceder ao levantamento das necessidades de ampliação do acervo bibliográfico, junto ao pessoal administrativo, técnico, docente e discente do estabelecimento escolar; 
· Organizar e controlar o empréstimo de livros-textos e didáticos de uso dos alunos da Escola e da comunidade; 
· Responsabilizar-se pela guarda e conservação, bem como orientar o uso de equipamento audiovisual; 
· Coletar, apurar, selecionar e consolidar dados para elaboração de informações estatísticas; 
· Zelar pela conservação do material sob sua guarda e pela ordem e higiene em seu setor de trabalho; 
· Executar outras atividades correlatas.
Cargo: Auxiliar de Secretaria Escolar

Atribuições:

· Responder perante a Direção pelo expediente e serviços gerais da Unidade;
· Realizar atividades pertinentes à Secretaria Escolar de natureza burocrática e de atendimento ao público, alunos e professores;
· Cumprir as normas legais pertinentes ao pessoal e à unidade de ensino;
· Organizar o arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos escolares e atender prontamente a qualquer pedido ou esclarecimento de interessados ou da Direção da Unidade;
· Redigir e fazer expedir toda a correspondência da Unidade, submetendo-a à assinatura do Diretor ou ao seu substituto legal;
· Escriturar livros, fichas e demais documentos escolares;
· Executar outras atividades correlatas.
Cargo: Agente de Serviços Gerais da Educação

Atribuições:

· Executar serviços de apoio operacional, internos e externos, na área de alimentação, limpeza e conservação do patrimônio e ambientes da unidade em que trabalha;
· Zelar pela manutenção de equipamentos, materiais e produtos de limpeza, bem como de utensílios do refeitório e cozinha;
· Preparar e servir a merenda escolar, lanche e café, incluídas as atividades decorrentes deste serviço.
· Executar outras atividades correlatas.
Cargo: Bibliotecário

Atribuições:

· Organizar e dirigir as bibliotecas municipais;
· Organizar e dirigir serviços de documentação das bibliotecas municipais;
· Executar serviços de classificação e catalogação de manuscritos, livros raros e preciosos, mapotecas, publicações oficiais e seriadas, bibliografias e referências;
· Padronização dos serviços de biblioteconomia;
· Inspecionar, incentivar e orientar os trabalhos de recenseamento, estatística e cadastro das bibliotecas;
· Planejamento e difusão cultural dos serviços de bibliotecas municipais;

· Executar outras atividades correlatas.
Cargo: Fonoaudiólogo Escolar

Atribuições:

· Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição;

· Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

· Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 

· Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;

· Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; 

· Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos;

· Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia;

· Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Motorista Escolar 

Atribuições:

· Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de alunos da rede municipal de ensino;

· Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, comunicando qualquer defeito porventura existente, através de “Diário de Veículo”;

· Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 

· Fazer reparos de emergência; 

· Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;  

· Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

· Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

· Providenciar a densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Nutricionista Escolar

Atribuições:

· Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição de alimentos nas unidades escolares;

· Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área;

· Ministrar cursos de treinamento para servidores da área de Merenda Escolar;

· Auxiliar a comissão de licitação na escolha de produtos com a melhor relação custo/benefício; 

· Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha com autorização do órgão competente; 

· Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

· Elaborar cardápios de merenda escolar; 

· Desenvolver programas de educação alimentar; 

· Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços; 

· Estabelecer como rotina diária a degustação de alimentos; 

· Proceder visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação; 

· Manter reuniões com pais de alunos para orientação educacional; 

· Monitorar constantemente as condições de higiene e sanitárias da alimentação enviada aos escolares; 

· Realizar a organização de cardápios e designação de funcionários para eventos especiais; 

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Pedagogo

Atribuições:

· Implementar a execução, avaliar e coordenar a construção do Projeto Pedagógico de escolas de educação infantil e de ensino fundamental com a equipe da unidade de ensino;

· Viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade escolar e de associações a elas vinculadas;

· Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições;

· Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

· Participar da elaboração e execução das ações pedagógicas e assegurar o cumprimento do regimento escolar do estabelecimento de ensino;

· Decidir sobre recursos interpostos por alunos;

· Detectar as causas pelas quais o aluno não aprende;

· Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

· Colaborar com a construção do conhecimento;

· Compreender os processos de aprendizagem;

· Realizar avaliação pedagógica;

· Oferecer alternativas de ação pedagógica;

· Reconhecer os casos pertencentes aos demais campos de especialização, encaminhando-os a profissionais habilitados e qualificados para o atendimento;

· Trabalhar nos estritos limites das atividades que lhes são reservados;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Professor Adjunto de Educação Infantil 

Atribuições:

· Executar as atividades de acordo com o planejamento pedagógico, respeitando o estágio de desenvolvimento das crianças;

· Participar de reuniões, treinamentos e cursos de aperfeiçoamento;

· Identificar problemas de socialização;

· Manter-se atualizado sobre as condições biopsicossociais da criança;

· Estabelecer relacionamento afetivo com a mesma e de colaboração com a família da criança;

· Desenvolver a auto-estima e segurança emocional da criança;

· Zelar pela segurança física, higiene, saúde e alimentação das crianças;

· Promover atividades que atendam as necessidades básicas das crianças no campo afetivo, social e intelectual;

· Estimular a comunicação da criança nas suas mais diversas manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita;

· Responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico;

· Manter atualizados os registros sob sua responsabilidade;

· Administrar medicamentos somente quando solicitado, por escrito, pelo responsável da criança ou pelo médico;

· Participar das atividades da unidade junto à família;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Professor de Educação Básica – PEB/Educação Infantil e Anos Iniciais

Atribuições:

· Exercer a docência na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental.

· Promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

· Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade de ensino;

· Cumprir o plano de trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica de sua unidade;

· Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado em articulação com a equipe de orientação pedagógica;

· Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 206, II;

· Elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado à conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do País, Estado e Município;

· Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula;

· Elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;

· Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos;

· Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento;

· Elaborar e encaminhar relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado;

· Participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade;

· Participar de reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino;

· Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;

· Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino;

· Participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação;

· Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

· Participar de outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação;

· Prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Professor de Educação Básica – PEB/Anos Finais

Atribuições:

· Exercer a docência na disciplina de atuação, nos anos finais do ensino fundamental;

· Participar da elaboração do plano de ensino da escola;

· Elaborar planos de aula dentro de sua área de atuação;

· Participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria da Educação;

· Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula;

· Elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;

· Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos;

· Estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento;

· Elaborar e encaminhar relatório das atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado;

· Participar da organização de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade;

· Participar de reuniões com pais de alunos e com outros profissionais de ensino;

· Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;

· Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino;

· Participar e/ou organizar eventos destinados à comemoração de datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação;

· Participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho;

· Participar de outros eventos propostos pela escola e/ou Secretaria Municipal de Educação;

· Prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Psicólogo Escolar 

Atribuições:

· Atender aos alunos e suas famílias na proteção social básica;

· Desenvolver oficinas de grupos de alunos e suas famílias;

· Identificar, definir e formular ações de abordagem para melhor coleta de dados e diagnósticos de casos;

· Oferecer escuta qualificada;

· Propiciar o resgate de vínculos individuais;

· Atuar inter e multiprofissionalmente;

· Atender à Secretaria de Educação em seus projetos;

· Estabelecer parcerias e encaminhamentos com a rede sócioassistencial;

· Incentivar vínculos individuais, familiares, comunitários, orientações diversas e encaminhamentos diversos;

· Desenvolver oficinas para incentivo dos alunos ao seu direito de participação;

· Organizar reuniões com equipe e com famílias de alunos;

· Realizar atendimentos  individuais e coletivos;

· Elaborar relatórios em conjunto com técnicos do programa;

· Elaborar, executar e avaliar plano de ação;

· Promover acessibilidade de informações para a população atendida;

· Estabelecer vínculos de trabalho com o conselho tutelar;

· Executar outras atividades correlatas.

Cargo: Psicopedagogo

Atribuições:

· Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei;
· Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia;

· Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem;

· Consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem;

· Apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais;

· Supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia;

· Direção de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos ou privados;

· Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas;

· Execução de outras atividades correlatas.
Cargo: Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar

Atribuições:

· Prestar assistência relacionada com a sua especialidade ao Nutricionista Escolar;
· Responsabilizar-se pelo acompanhamento e confecção de alimentos;
· Orientar, coordenar e controlar a execução técnica de trabalho relacionado com nutrição e dietética, no que diz respeito ao controle de qualidade dos alimentos, ao seu correto armazenamento e cozimento;
· Opinar na comprar, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
· Responsabilizar-se por projeto de sua especialidade, desde que compatível com o profissional e do CRN que conferiu o registro;
· Executar outras atividades correlatas.
Cargo: Vigilante Escolar

Atribuições:

· Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade, pontualidade, responsabilidade, discrição e eficiência;

· Vigiar cuidadosamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade;

· Permitir a entrada de pessoas nas dependências da unidade escolar, somente após identificação;

· Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais;

· Estar atento para que as dependências da unidade não sejam danificadas;

· Abrir e fechar a unidade nos horários determinados pelo diretor escolar, responsabilizando-se pelas chaves;

· Executar outras atividades correlatas.
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